
Prefeitura Municipal de Umuarama 

Estado do Paraná 

"  DECRETO 1\1,0=014/61 " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

rt. le - Fica criado o Ponto de Estacionamento de Veículos de ALUGUEL 

n201(HU1V), para o transporte de passageiros, na Avenida CÉN-

TRAL; no-Largo da Matriz, no Distrito de ALTO ALEGRE, neste' 
Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

rto  2e _ Terão Direito a Estacionar no referido Pontb de'Estacianamen 
.8" 

	

	

to 10(dez) veículos, apOs o respectivo trâmite por esta Pre-: 

feitura Municipal, que fornecerá para tanto, o competente --

Certificado de Estacionamento. 

rt. 32  — Revogam-se as disposiçOes m.contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

ç, Aos 17(dezessete) dias do mes de maio de 1.967(hum mil, novécentos 
sessente:e sete).-:-.-.- -.-.-.-.-.-.- -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
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MARCIANO' BARANIUK -

PREFEITO MUNICIPAL 
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